
INSTRUÇÕES PARA O APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS

OBRIGATÓRIAS DO PROGRAMA

� Os estudantes de mestrado e doutorado devem cursar as disciplinas obrigatórias conforme Art. 19º
do Regimento Interno do Programa.

- São disciplinas obrigatórias do Programa: FIP 610 - Fitomicologia, FIP 620 - Fitonematologia,
FIP 630 - Fitovirologia, e FIP 640 – Bactérias Fitopatogênicas.

� As disciplinas obrigatórias, cursadas no mestrado em outra instituição, poderão ser aproveitadas
para atender o Art. 19º do Regimento Interno do Programa.

� O formulário a ser preenchido está disponível em: https://forms.gle/iUm1fmgB2aTvqaVv7

� O formulário exigirá o Histórico Escolar e o(s) Programa(s) Analítico(s) da(s) disciplina(s)
solicitada(s). Todos os arquivos deverão estar em formato pdf.

� Estudantes de Doutorado que não tenham cursado disciplinas equivalentes às Obrigatórias em outro
curso de mestrado, devem cursá-las.

Dúvidas: pos.fitopatologia@ufv.br ou (31) 3612-4807.
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